
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Diretoria-Executiva

OFÍCIO Nº 75/2025/DE/IBGE.

Rio de Janeiro,  27 de maio de 2025.

Ao Prezado Senhor
.
SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS DE GEOGRAFIA E
Avenida Presidente Wilson, 210 - 8º ANDAR - Centro

Assunto: Resposta ao Ofício ASN/EN/028/25

20.030-021 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil

 
 
Em resposta ao Ofício ASN/EN/028/25 e, tendo em vista que o 10º Encontro Nacional de
Aposentados e Pensionistas, e o 16º Congresso Nacional da ASSIBGE-SN já ocorreram, informo
que os servidores participantes poderão ter o ponto abonado pelas suas chefias imediatas,
mediante a apresentação dos certificados de participação.
 
Favor desconsiderar o Ofício Nº 72/2025/DE/IBGE.
 

Prezado Senhor,

FLAVIA VINHAES SANTOS
Diretor-Executivo

Atenciosamente,

Avenida Franklin Roosevelt, 166 - 10º Andar - Centro
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Documento assinado eletronicamente por FLAVIA VINHAES SANTOS, Diretor, em 27 de Maio de 2025, às 15:48:32, horário
de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 1093400862660445601
e o código CRC E189FBA4.

Referência: Processo nº eIBGE nº 0f2c8a4a-9ffb-45a1-895f-9de85b876e7e

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.543-de-13-de-novembro-de-2020-288224831

